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A POSSIBILIDADE DE REUNIR-SE UM CONGRESSO
MEDICO NO BRAZIL.

Sebre este assumpto recebemos do illustre
coliega o Sr. Dr Virgilio Climaco Damazio uma
carta que lhe foi dirigida pelo nosso distincto
collaborador o Sr. Dr. Julio Rodrigues de
Moura, do Rio de Janeiro, e que vai publi-
cada no lugar competente.
Retardada involuntariamente em poder do

nosso antecessor, não teve por isso a prompta

gencia do objecto, o que Todavia não pre-
judica a opportanidade de pôr-se em execução
a ideia apresentada pelo nosso collega, e cuja
necessidade é demonstrada por elle com todo
o vigor e clareza.
A exequibilidade de um projecto de tão gran-

de alcance depende entretanto de muitos ele-
mentos que nos faltam ainda.
À iniciativa das Faculdades de Medicina, o

apoio do Governo, e sobretudo o espirito de as-
sociação, indispensavel a todas as classes, não
tem. sido desenvolvidos entre nós tão conve-
nientemente que possamos garantir o resultado
de uma empreza tão importante.
A classe medica ainda carece no Brasil de

uma educação conveniente, que a constitda uma
corporação definida, e para que se consiga essa
união legitima que deve lornal-a forte pela
execução restrieta dos deveres e consequente- amor so estudo; e se apparece alguma ideia
observaúeia mutua dos direitos, é necessario
fazer convergirmuitos elementos que se acham
dispersos e desordenados, pois, como em todas
as construeções regulares, é preciso estabelecer

Para attingir essa educação solida deve-
mos começãr por desenvolver o espirito de aê-
sociação, organisando nas primeiras cidades
do Imperio sociedades medicas que tomem a
seu cargo o zelo de defender os interesses da

iniciativa de promover. estas instituições que
tendem a estimular e aperfeiçoar o estudo.
Estas associações fundadas nas diferentes

cidades enviariam a um futuro congresso seus
delegados com os trabalhos discutidos em suas
sessões, e que seriam talvez importantes docu-
mentos para a solução das questões previamen-
te propostas por um programma geral,

O congresso Internacional de Paris teria
sido sem duvida muito mais util á scieneia e à
humanidade, se tivesse sido precedido por con-
gressos especines em cada um dos paizes, onde
se disculisse mais particularmente as questões
do programma que estão mais em relação com
natureza de cada um d'elles.
O Brazil deveria ter aproveitado aquella oe-

casião, como o lembrou esta Gazeta, para estu-
dar questões importantes, e que muito lhe in-
Leressam, como, entre tantas outras, à da aceli-
mação das raças européas nos paizes quentes,
questão da qual depende tão intimamente a im-
migração, que o governo brazileiro devia ter o
maior empenho em elucidal-a, ao menos por
amor do progresso material do paiz.

Mas, infelizmente, foi desprezada esta oppor-
tunidade, e praza a Deus não o sejam outras
muitas. Parece esquecido entre nós que o gover-
no do'paiz deve ser primeiro a daro impulso a
todas as tentativas que tendam 4 estimular o

generosa legislada neste sentido, temos o des-
gosto de vel-a promptamente esquecida, antes,
mesmo de ser comegada sua execução. E as-
sim que vemos com pezar que somente por

promover o estudo du Materia Medica Brazilei.
ra, em recompensar os authores de boas obras
scientificas, em incitar o estudo das especiali-
dades offerecendo a um ou mais professores os
meios de exercer com maior proveito sua ap-
plicação nas vestas escolas da Europa; todos

Ur-publicidade que reclamavam 0 interesse e

douma
ro edificio.

base solida que assegure a duração futu- méra formalidade se tem pensado no meio de

profissão, e animar o seu progresso; e aos
corpos docentes pertence incontestavelmente a

estes pensamentos.louvaveis, e até, (o que mais
admira) os premios, estabelecidos, em todas as
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Acaderuias para animar iapplicação dos alum-

D'aquelles que são incumbidos de gir a

instrucção do paiz é que depende essencialmen- ramente que da alçada do medico perito
te todo o scu progresso; o estimulo deve par-
tir do alto, e jamais deve enfraquecer, para que
não desanimem os que se applicam á cultura
da sciencia, é não vejam desprezadas as suas
lucubrações, e hombreados os seus direitos, ad-
quiridos pelo esforço e pelo trabalho, com as

pretenções estultas dos aventureiros, que, iltn-
dindo os guardas da lei, procuram investir-se
de um titulo bonorifico, somente para gozar dos
seus fóros.

Sentimos que o enthusiasmo despertado pela
ideia do nsso illustre collega seja resfriado
por essa atmosphera pesada, de torpor e des-
auimo, que («las altas regiões desce sobre nós.
É preciso dissipar, embora lentamente esta
nuvem espessa que nos embarga a vista na
ijnercia moral em que vivemos. Se nos falta
essa actividade espontanen que caracterisa Os

grandes emprebendedores da sciencia, procu-
raros ho menos acompanhar o pregresso que
nos attrahe em seus impetos.

CGaminhemos, e embor pareça hoje prema'u-
ra a ideia do nosso infalisvel colaborador, tal-
vez brevemente tenbamo «te louvar os seus es -

forços, que servirão, ao mênos, para n peltir- responder aos seguintes:
nos a preparar 0 terreno para futuros e houro-
sos trabalhos.

TRABALHOS ORIGINAES.

CONSIDERAÇÕES MEDICO-JCRIDICAS SOBRE O ARTIGO 205
DO CODIGO CRIMINAL BRASILEIRO.

Pelo Dr. Virgilio €. Damazio.

Í.

D'entre as muitas difficuldades com que
lucta, particularmente em nosso paiz, o me-
dico legísta no desempenho da grave missão,
que lhe incymbe perante os depositarios e
executores das leis judiciarias, sobresahem
as que suscita à applicação do artigo 205 do

Este artigo, que, como os quatro que o pre-
cedem, faz parte da 4.º secção do capitulo dos
Crimes contra a segurança da pessoa e vi-
da, a qual se inscreve sob a epigraphe de
Ferimentos e outras ofensas physicas, é con-
cebido nos seguintes termos:

«Se o mal corporeo resultante do ferimen-

co por mais de um mez.»
«Penas: de prisão com trabalho por um a

oito annos, e de multa correspondente á meta-
de do tempo.»

Do enunciado d'este artigo deduz-se cla-nos, . tudo é letra morta!

a
verificação de cada uma das cond ções que
be servem de ciementos,
Tres são essas condições: existencia de um

mal corporeo, resultante de uma ofensa
sica; existencia (actual ou que deva
mente seguir-se,-entendo eu) de um grave
incommoda de saude, resultante do mal soffri-
do; e, finalmente, probabilidade de que esse
mal haja de produzir, ou verificação de que
tenha effectivamente produzido, inhabilitação
te serviço por mais de um mez,
É a primeira destas condições, a meu ver

(D, commum aos cinco artigos desde 201 até
205.

As outras duas, isolada ou simultaneamen-
te, são particulares ao art, 20, e por tanto
qualificativas da especie de que elle se oc-
cupa.

Entre os quesitos propostos aos peritos nos
corpos de delicto por icrimentos ou offensas
physicas, na forma do que recommenda o
Formulario sobre a marcha dos processos
criminges, mandado executar por circular de
23 de àlarço de 1855, deve o medico sempre

«8.º Seo mal resultante do ferimento ou
ofensa pluysica produz grave incommodo de

«9.º Se inhabilita de serviço por mais de
30 dias (2).»
Ao medico, que não estiver ainda familiari-

sado com os trabalhos da medicina judiciaria,
ou a quem faltar o conhecimento reflectido
daqueles artigos do codigo penal, cuja ap-
plicação, variavel em suas consequencias con-
forme, cada artigo, mas sempre importante,
vai ser por seu voto reclamada em nome da
sciencia,.e sob garantia de juramento, pode-
"à parecer, ao primeiro relance, que não po-
de haver grande dificuldade em responder,
de promplo e com acerto, áquelles dous que-
sitos,

(1) Digo «a meu ver» porque discordo da doutrina do
lustre juriscônsulto, cujo voto perante o egregio Tri-
banal da Relação da Bahia adiante val transcripto, na
interpretação particular por elle dada à expressão « mal
corporco» empregada pelo legislador no arj. 205, e não
nos precedentes.

saude,»

nosso codigo criminal

As rasões, com que fundamento a minha opinião, se-
rão expostas em outro artigo.to, ou da

Limita-se, neste quesito, a 30 dias a expressão-
um mesz-do Codigo Criminal, que comprehende um
prazo variavel.

do e saude ca,
sao


